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• PL 188/2023 (câmara - Thiago de Joaldo - PP/SE) Veda que União, Estados, Distrito Federal
e Municípios paguem, aos titulares das respectivas Carreiras Fiscais Federais, Estaduais,
Distritais e Municipais, inclusive aos que atuem nas áreas administrativas dos seus órgãos
fazendários, qualquer espécie de gratificação que vise estimular a produção individual ou
coletiva, sob o argumento de premiação à eficiência e/ou produtividade, cuja fonte de
recursos seja a arrecadação de multas.
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Fonte: CCIF - https://ccif.com.br/wp-content/uploads/2022/05/NT_CF-IBS_v-22-05-16.pdf
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